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Companhia Industrial de Fundição Ficha de Identidade e Cadastro 

m¢._JD!S&.Pere7.r8._Rega.das JVúm¢to  26 

'/iQho a¢Moi.s.ãs--Per.e.ira__.Ragadas ¢ a¢.__Ana. .de...J_es>zs 

JtlatutaQ a¢  Pia's   Co/1CQfho a¢  Cinfa~s   ' isttito a¢....Por.tcz 

~ata ?o naocim¢nto.5 de Fevereiro de 1938 ata at cy¢ami,são  6-8-62  staao Cioi@  áOl_t~i-rQ  

~to¢issão ant¢tiot Trabalhador  JaóiQitaçõ¢s Qitatátlas.  
1º  &rau  SaQátio a¢ e,4?missão.__ 31$20 

%3iQhat¢ a¢ .'?¢nti?aa¢ .11/.°—"'  aa T   c4tquioo a¢ 2?¢nti,lcação ao 10otto 

Caa¢ta¢ta .SinaicaQ, .Sácio JU.° ..S¢cção a¢ 

Data 
Morada Profissão Categoria I Salário Secção 

Faltas
Observações 

Ano Mês Dia Doente Dispens.o 

8 3.0  ' Pombal-Metas  ------ .31*207. Eu~di.çãa ._1962. 
1962 12 31  

_Servente. 
6 4  

1963 12 31 4 13 

Pessoas de família efectivamente a seu cargo 

(filhos, netos, pais e avôs) 

Data 
NOMES Parentesco 

Data. 
do 

nascimento 
Observações 

Ano Mês Dia 

1963  ~ 6 Joaquim-  _Fernando Pinto Regadas Fi o U/_4/2963 
2964 I  8 aria Emilia Moreira Pinto Esposa 31/3/41 

1968 a8 Luis Manuel Pinto Regadas Filho 12/5/68  

R. 52-100 ex. 2-960 

~~



CAST 1 G O S ~ 

Dota 

Ano Mês Dia 
MOTIVOS 



REGISTO DE PESSOAL 
(Art.° 7.° do Dec.-Lei 43.182 de 23 Setembro 1960) 

Nome  JOSE PEREIRA REGADAS  Secção  FL?ndiÇão  N.0 
26 

Período experimental de / /  a / /  Data da Admissão Definitiva 

Inscrito na Caixa Sindical  de Previdência dos Técnicos e Oper.Metal.Metalo-Mecºs. com o N.°  34I•472 

6  / Agosto /  1962

Data do Nasc. 5 /  Fevereiro  /  1938

Inscrito no Sindicato  Nacional dos Oper.Metal.Distº.Porto — Sec2ao de Crestuma  com o N.°  2»567 Carteira Profissional N.° 

e de  Ana de Jesús 

Natural de  Freguesia de  Piães   _ Concelho de  Cinfães 

Bilhete de Identidade N.°  303.6818  do Arquivo de Identif. de  Porto  Passado em  23  /  Julho  /  1964 Válido até  23  /  Julho  /_1969 

Estado  Casado   com  olaria Eília Moreira Pinto 

Habilitações Literárias 1º,grau  Situação Militar 

Filho de  Moisés Pereira Regadas 

Habilitações Profissionais 

Empregos Anteriores _ 

Residência 

Mudou para 

Familiares 

a seu 

cargo 

i i 

b 

Vi1 - Me4 -  Gon.s14r~ax 

Joaquim Fernando Pinto Regadas 

Maria Emilia Moreira Pinto 

Carmen Aliçç Pinto Regadas 

Luis Manuel Pinto Regadas 

Parentesco Filho 

Esposa

v Filha 

a, Filho 

Porto  Telef. 

»   em 

~ 

/ 
/ 

Parentesco 

Data de Saida .17../ Junho /..1968.. Motivo. .._.VQ1unt.> rio 

Observações 



Nome 

DATAS ESPECIALIDADE CATEGORIAS E PROMOÇÕES DIUTURNIDADES VENCIMENTOS 
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JOSE PEREIRA REGADAS 

Admissão: 6/8/1962 e não 1/8/1962 

~K31E~IE~IE ~IE~3lekìlE~k 

FERIAS-1 a 15/6/68: Não é verdade, pois o referido operário trabalhou duran—
te esta quinzena, o que se prova pelas respectivas Folhas de Férias. 

São 540$00 Ilíquido ou 498$70 Líquido (Referente a doze dias 
de trabalho). Simplesmente não recebeu esta importância em virtude de já 
a ter recebido no período de 14 a 27/5/68 que correspondia aos mesmos 
12 dias e à mesma importância (11qº. 498$70), e que não tinha trabalhado 
como se verifica pela dispensa junta. Camo se vê, não chegou a gozar fé-
rias como diz. Mais se prova que as Férias ao pessoal relativas ao ano 
corrente, tiveram início na 1~. quinzena de Julho, data em que o referen-
ciado não fazia parte do Quadro do Pessoal desta Firma, por ter abandona-
do o trabalho em data anterior. 

Ao abrigo do nº. 4 do Artº. 55º. do C.I.T., este operário 
só tinha direito às Férias correspondentes Los meses de Janeiro-Feverei-
ro -Março -Abril -Maio e Junho= 6 dias. Como abandonou o trabalho sem 
aviso-prévio previsto na alinea b) do artº. 104 C.I.T., ficou assim 
incurso n8 nº.1 do Artº. 106 C.I.T. que corresponde a uma indemnização 
à Entidade Patronal, de ~l semnas dias). 

FERIAS DE CASAL TO:— Casou em Dezembro de 1963, segundo diz. E provável,mas 
se assim é, não o comunicou a quem quer que fosse, como está previsto no 
único da S1ausula 48º do C.C. T. (6 dias de antecedência), nem apresen-

tou Certidão de Casamento como é de costume nesta Companhia, nem entregou 
qualquer minuta de dispensa, como iuualmente é de costume fazer-se para 
efeito de Férias de Casamento. Na sua ficha de cadastro, existente nesta 
Companhia,verifica-se que tem um filho nascido em 11 de Abril de 1963, 
por quem recebia Abono de Família, sazão bastante para se deduzir que 
seria casado, e que já o era aquando da sua admissão. Esclarece-se que 
o epigrafado esteve ao serviço durante todo o mês de Dezembro de 1963. 


